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CONSELHO DE CONTROLE DA GESTÃO DO FUNDO ESPECIAL DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FUNDPERJ 

 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, no 

gabinete do Defensor Público Geral, na sede da Defensoria Pública, aberta a 

sessão pelo Sr. Presidente do Conselho de Controle da Gestão em exercício, 

dando boas vindas e agradecendo a presença de todos. Registre-se a presença 

dos Conselheiros Titulares CARLOS ALBERTO AMARAL DOURADO e 

ARNALDO GOLDEMBERG e NATALIA BEZERRA CORTES BARROSO, bem 

como dos Conselheiros Suplentes MARCELO DIAS CARLETTO e EDUARDO 

RODRIGUES DE CASTRO. Ausentes os Conselheiros titulares JANE REZENDE 

MEDINA e JULIO CESAR ROCHA LESSA, justificadamente. O Presidente 

declarou aberta a sessão. De início, mediante explanação do Diretor de 

Orçamento, Finanças e Suprimentos da DPGE-RJ, Dr. José Pereira de Assis 

Netto, foram apresentadas planilhas demonstrativas de prestações de contas do 

Fundo no exercício 2016, sendo ressaltada, de plano, a saúde financeira do 

FUNDPERJ, apta a manter o pleno funcionamento institucional no presente ano 

de 2017. A seguir, compararam-se os valores de Receita do Fundo, os quais, a 

despeito da gravidade da crise financeira, acabou por se aproximar da receita 

reestimada a partir do cenário negativo encarado por todo o ano de 2016. 

Prosseguindo, foram debatidas as renegociações contratuais operadas no 

exercício findo, as quais terminaram por representar sensível economia nas 

despesas correntes da Defensoria (em torno de sete milhões e setecentos mil 

reais). Na sequência, passaram a ser analisadas as despesas do Fundo, 

perquirindo-se, a cada gasto apresentado, a efetiva utilização, ou não, dos valores 

do FUNDPERJ – especialmente ante a necessidade de desoneração do Fundo – , 

sendo esclarecidas as despesas que terminaram por ser custeadas pelos valores 

oriundos do Duodécimo, bem como pelo CEJUR. Ainda, foram comparadas as 

despesas do Fundo nos anos de 2015 e 2016, destacando-se a redução nos 

gastos. Em análise dos números expectativos do presente exercício, aduziu-se 

que, em que pese o contexto de queda de arrecadação, de redução de 

recolhimento como um todo e até mesmo de atrasos nos repasses de verbas de 
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direito da Defensoria, o cenário do Fundo para o ano de 2017 pode ser definido 

como sob controle, haja vista o equilíbrio alcançado e a relevante atuação no 

sentido de contenção de despesas empreendida no exercício findo. Por fim, foram 

debatidas possíveis medidas para redução de gastos correntes gerais, sendo 

reiterada pelo Conselheiro Arnaldo Goldenberg a proposta no sentido de elaborar-

se um estudo técnico acerca da viabilidade de instalação de geradores de energia 

para os horários de sobre-preço do fornecimento de energia elétrica (“horário de 

pico”), sendo unanimemente acatada pelos Conselheiros presentes. Na mesma 

senda, foi proposto pelo Presidente do Conselho semelhante expediente (estudo 

técnico), com relatório detalhado, para apurar o sensível aumento nas despesas 

com telefonia, inclusive com a possibilidade de adoção da ferramenta virtual 

“whatssap” para comunicação com o assistido, sendo acolhida pelos Conselheiros 

presentes. Por fim, o Conselheiro Marcelo Carletto propôs que ambas iniciativas 

fossem submetidas à análise dos Coordenadores Regionais, em reunião a ser 

designada, no que restou integralmente amparado pelo Conselho. Após, o Sr. 

Presidente agradeceu mais uma vez a presença de todos e declarou encerrada a 

sessão, solicitando a lavratura da presente, Ata que eu, Eduardo Rodrigues de 

Castro, Secretário, redigi, e por todos Conselheiros presentes é assinada. 

 
ANDRÉ LUIS MACHADO DE CASTRO 

PRESIDENTE  
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